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PROJETO DE RESOLUGAO N.° 09/2022

Altera a Resolugdo n°. 310, de 20 de dezembro de
2007, que dispbe sobre o Regimento Interno da
Camara Municipal de Matias Barbosa - MG.

A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1° Acrescenta-se o inciso IV ao Art. 39 da Resolugdo n® 310, de 20 de

dezembro de 2007, nos seguintes termos:
“Art. 39-

(.

IV- a Comissdo de Direitos da Mulher, do Idoso e das Pessoas com Deficiéncia

(CMIPCD).”

Art.2° O inciso Il do Art. 45 da Resolucdo n° 310, de 20 de dezembro de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 45-

(.)

Il - manifestar-se sobre o mérito de matérias que digam respeito a educacgéo, ao
ensino, ao desporto, a cultura, a salde, ao bem-estar social, ao meio ambiente, ao
saneamento basico, & defesa dos direitos do cidaddo, a seguranca publica, aos
direitos do consumidor, das minorias, da crianga, a concesséao de titulos honorificos
e beneméritos ou de utilidade publica, @ denominagéo de préprios publicos; (...)"
Art.3° Os Artigos 46 e 47 da Resolugédo n° 310, de 20 de dezembro de 2007,
passam a vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 46- Compete a Comissao de Direitos da Mulher, do Idoso e das Pessoas com
Deficiéncia (CMIPCD): '

|- manifestar-se sobre o mérito de matérias relacionadas a mulher, ao idoso e as

pessoas com deficiéncia;
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ll- manifestar-se sobre matérias que impliquem no acompanhamento de problemas
sociais referentes & mulher, ao idoso e as pessoas com deficiéncia, principalmente
em ambito municipal;

lll- apresentacdo de proposicées de politicas publicas objetivando valorizar a
mulher, o idoso e as pessoas com deficiéncia;

IV- fiscalizagdo das agbes do Poder Publico Municipal no que diz respeito ao
cumprimento do Estatuto do Idoso:

V- fiscalizagéo das agées do Poder Publico Municipal no que diz respeito ao
cumprimento da Lei Maria da Penha:

VI- acompanhamento das agbes relacionadas ao enfrentamento de todos os tipos
de preconceito, discriminacdo e a violéncia contra: a mulher, os idosos e as
pessoas com deficiéncia.

Art. 47- As atribuicées enumeradas nos artigos acima séo meramente indicativas,
compreendidas, ainda, na competéncia das Comissées Permanentes diversas
outras, correlatas ou conexas.

Paréagrafo Unico: E vedado as Comissées Permanentes pronunciar-se sobre o que
néo for da sua competéncia.”

Art. 4° Esta Resolucdo entra em vigor da data de sua publicacéo

Soénia M\aria V{eira da Cunha Pinheiro
Secretaria

Justificativa: Percebemos que havia um vacuo no debate sobre essas questdes na Casa
de Municipal, pois temos muitas demandas relacionadas as mulheres, aos idosos e as
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pessoas com deficiéncia principalmente, no que se refere 3 garantia de direitos. Est4 na
hora de termos esse espaco de discuss3o no ambito institucional.

A criagéo da nova Comissdo deixa clara a preocupacéo do Legislativo com os
problemas que, de fato, afetam a sociedade. E latente a necessidade de colocarmos no
centro do debate publico, questées relacionadas aos direitos das mulheres,
principalmente, por conta dos altos indices de violéncia doméstica. O mesmo vale para
nossos idosos que, apesar da existéncia de um estatuto, sofrem com a falta de respeito
aos seus direitos, além disso, a grande necessidade de articula planejar e

atuacao estratégica na defesa dos direitos das pessoas com defic
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PROPOSIGAO DE RESOLUGAO N°.09/2022

Altera a Resolugdo n°. 310, de 20 de dezembro de
2007, que dispde sobre o Regimento Interno da

Camara Municipal de Matias Barbosa - MG.

A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta:

VArt. 1° Acrescenta-se o inciso IV ao Art. 39 da Resolucdo n® 310, de 20 de
dezembro de 2007, nos seguintes termos:

“Art. 39-
(..)

IV- a Comissdo de Direitos da Mulher, do Idoso e das Pessoas com Deficiéncia

(CMIPCD).”

Art.2° O inciso Il do Art. 45 da Resolugéo n°® 310, de 20 de dezembro de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 45-

(...)

Il - manifestar-se sobre o mérito de matérias que digam respeito a educacgéo, ao

ensino, ao desporto, a cultura, a salde, ao bem-estar social, ao meio ambiente, ao

saneamento basico, a defesa dos direitos do cidad&do, a seguranca publica, aos

direitos do consumidor, das minorias, da crianga, a concesséo de titulos honorificos

e beneméritos ou de utilidade publica, a denominagéo de proprios publicos; (...)”

Art.3° Os Artigos 46 e 47 da Resolucdo n° 310, de 20 de dezembro de 2007,
passam a vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 46- Compete a Comisséo de Direitos da Mulher, do Idoso e das Pessoas com

Deficiéncia (CMIPCD):

I- manifestar-se sobre o mérito de matérias relacionadas a mulher, ao idoso e as

pessoas com deficiéncia;
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II- manifestar-se sobre matérias que impliquem no acompanhamento de problemas
sociais referentes & mulher, ao idoso e as pessoas com deficiéncia, principalmente
em ambito municipal;
lll- apresentacdo de proposicdes de politicas publicas objetivando valorizar a
mulher, o idoso e as pessoas com deficiéncia;

IV- fiscalizagdo das acgdes do Poder Publico Municipal no que diz respeito ao
cumprimento do Estatuto do Idoso;

V- fiscalizagdo das agbes do Poder Publico Municipal no que diz respeito ao
cumprimento da Lei Maria da Penha;

VI- acompanhamento das acdes relacionadas ao enfrentamento de todos os tipos
de preconceito, discriminagdo e a violéncia contra: a mulher, os idosos e as
pessoas com deficiéncia.

Art. 47- As atribuicdes enumeradas nos artigos acima sdo meramente indicativas,
compreendidas, ainda, na competéncia das Comissées Permanentes diversas
outras, correlatas ou conexas.

Paréagrafo Unico: E vedado as Comissdes Permanentes pronunciar-se sobre o que
nao for da sua competéncia.”

Art. 4° Esta Resolugéo entra em vigor da data de sua publicagéo

Camara Municipal de Matias Barbosa, 30 de maio de 2022.

Anselmo italo Leopoldino
Presidente da Camara Municipal




